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Projeto de Decreto Legislativo nº 005/2020
“AUTORIZA O PREFEITO A SE LICENCIAR DE     SEU CARGO PARA GOZO DE FÉRIAS”

             DJALMO GOMES RIBEIRO, Presidente da      Mesa Diretora da Câmara Municipal de Caraá, no uso das   atribuições que lhe são conferidas por Lei,

FAÇO SABER, que a Mesa Diretora aprovou e eu promulgo o seguinte:

DECRETO LEGISLATIVO

Art. 1º Fica o prefeito, nos termos do artigo 44 Inciso III da Lei Orgânica Municipal, autorizado a se licenciar de seu cargo para o gozo de férias pelo prazo de 30 (trinta) dias, conforme estabelecido no Ofício nº 162/2020, de 05 de outubro de 2020, a contar de 06/10/2020 à 04/11/2020.
Art. 2º Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.

                                     Plenário Jorge Arno Von Saltiél, 05 de outubro de 2020.

	Djalmo Gomes Ribeiro

Presidente do Poder Legislativo 

Municipal


	Marlon Ramos Tedesco

Vice-Presidente do Poder Legislativo Municipal


	Sandra de Ávila

1ª Secretária do Poder Legislativo 

Municipal


	Eloi Adão Edinger Dalathea

   2° Secretário do Poder Legislativo

 Municipal


JUSTIFICATIVA

Através do ofício nº 162/2020, de 05 de outubro de 2020, o Senhor Prefeito Municipal comunicou a esta Casa que se afastará de suas atribuições, licenciando-se de suas atividades e para gozo de férias, de 06 de outubro a 04 de novembro de 2020.

O Poder Legislativo, para cumprimento dos trâmites legais, está ingressando com este Projeto de Decreto Legislativo, a fim de possibilitar o afastamento do senhor Prefeito Municipal de suas atribuições e para que possa gozar férias.

Para tanto, solicitamos que os nobres Vereadores aprovem este Projeto de Decreto Legislativo.

